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Projeto de Lei
 
Denomina “Hélio de Almeida Bastos” o viaduto

localizado no km 397 + 400 metros da  Rodovia

Armando de Sales Oliveira (SP-322), no cruzamento

com a Avenida Raul Furquim, no Município de

Bebedouro.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º – Passa a denominar-se “Hélio de Almeida Bastos” o viaduto localizado no km
397 + 400 metros da Rodovia Armando de Sales Oliveira (SP-322), no cruzamento com
a Avenida Raul Furquim, no Município de Bebedouro.
 
 
 
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar “Viaduto Prefeito Hélio de Almeida
Bastos” o viaduto localizado na Rodovia Armando Sales Oliveira (SP-322), no km 397 +
400 metros, no cruzamento com a Avenida Raul Furquim, no Município de Bebedouro.
 
A iniciativa decorre no reconhecimento da relevante trajetória pública de Hélio de Almeida
Bastos, ex-Prefeito de Bebedouro, cuja atuação contribuiu de forma expressiva para o
desenvolvimento administrativo, urbano e social do município.
 
Hélio de Almeida Bastos exerceu a vida pública com dedicação, ética e compromisso com
o interesse coletivo, pautando sua atuação pelo zelo com a coisa pública, pelo diálogo com
a  sociedade  e  pela  busca  permanente  de  melhorias  estruturais  que  impactaram
positivamente a qualidade de vida da população bebedourense.
 
A denominação de obras públicas constitui prática consolidada neste Parlamento como
forma de preservar  a  memória  histórica  local  e  reconhecer  cidadãos que prestaram
relevantes serviços à coletividade.
 
A escolha do viaduto — equipamento essencial à mobilidade e à integração viária —
reveste-se de especial  simbolismo, por refletir  valores associados ao progresso e ao
desenvolvimento regional.
 
Diante do exposto, por se tratar de justa homenagem, coerente com a história local e com
a prática legislativa desta Casa, solicita-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação do
presente Projeto de Lei. 
 
 
 
 

Itamar Borges - MDB
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